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TERMO ADITIVO

 
 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO 11/2018 QUE ENTRE SI
FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
SERGIPE, E M2 CONSTRUÇÕES,
PROJETOS E SEGURANÇA DO TRABALHO
EIRELI, NA FORMA ABAIXO:

 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE, com
sede no Centro Administrativo Governador Augusto Franco - CENAF, Variante 2, Lote
7, Capucho, Aracaju - SE, 49.081-000, CNPJ 06.015.356/0001-85, a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente,
Desembargador RICARDO MÚCIO SANTANA DE ABREU LIMA, CPF
310.986.495-91, CI 537.588/SSP-SE, brasileiro, magistrado, domiciliado no endereço
funcional acima, no uso de suas atribuições legais, e M2 CONSTRUÇÕES,
PROJETOS E SEGURANÇA DO TRABALHO EIRELI, CNPJ 23.680.348/0001-72,
com sede na Rua Temístocles Diniz Gonçalves, nº 6, conjunto Santa Lúcia, bairro
Jabotiana, Aracaju/SE, CEP 49.095-560, adiante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por seu Procurador, Sr. ALISSON MARCK HORA , CI 1.357.122
SSP/SE, CPF/MF 941.070.095-72, brasileiro, casado, domiciliado no endereço
comercial acima, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO, Procedimento
Administrativo SEI 0024933-64.2018.6.25.8000, de acordo com a Lei 8.666/93, e
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar o item 4.1, da cláusula quarta
do Contrato TRE/SE 11/2018, em razão de acréscimos quantitativo e qualitativo ao
objeto avençado, na forma planilha orçamentária que integra o anexo deste
expediente, sem que haja alteração dos prazos de execução e vigência já pactuados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

Termo Aditivo SECON 0632594         SEI 0024933-64.2018.6.25.8000 / pg. 1

021856312119
Realce

021856312119
Realce

021856312119
Realce

021856312119
Realce



 
2.1 Em razão dos acréscimos de serviços de engenharia, o item 4.1, da cláusula
quarta, do Contrato TRE/SE 11/2018, vigorará nos termos a seguir:

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E ALTERAÇÕES
4 . 1 O Contratante pagará pela execução do presente
Contrato o valor de R$ 209.765,19 (duzentos e nove mil,
setecentos e sessenta e cinco Reais e dezenove centavos),
do seguinte modo:
 

Lote Item Código
SIASG Especificação Descrição Complementar Valor R$

1

1 2222-
5

SERVIÇO
ENGENHARIA

Contratação de empresa
especializada do ramo de
construção civil para execução
dos serviços de alteração de
layout, além de serviços de
conservação, manutenção e
reparação, todos na Sede do
TRE/SE, em Aracaju/SE, em
regime de empreitada por
preço global.

R$
185.765,26

2 2222-
5

SERVIÇO
ENGENHARIA

Contratação de empresa
especializada do ramo de
construção civil para execução
dos serviços de conservação,
manutenção e reparação na
Sede e no Fórum Eleitoral
Aloísio de Abreu Lima, em
Aracaju/SE, em regime de
empreitada por preço global.

R$ 23.999,93

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 
3.1 O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da sua assinatura.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
 
4.1 Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas no Instrumento
original.
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Para firmeza, e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e

contratado, é lavrado o presente Termo Aditivo, o qual, depois de lido e achado
conforme, foi assinado pelas partes, em três vias de igual teor e forma.

 

(assinado e datado eletronicamente)

DES. RICARDO MÚCIO SANTANA DE ABREU LIMA
Presidente do TRE/SE

 
 

(assinado e datado eletronicamente)
ALISSON MARCK HORA

M2 Construções, Projetos e Segurança do Trabalho EIRELI

Documento assinado eletronicamente por Alisson Mark Hora, Usuário Externo, em
17/12/2018, às 13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO MUCIO SANTANA DE A. LIMA,
Presidente, em 17/12/2018, às 19:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://apps.tre-se.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 0632594 e o código CRC FD80BA38.

0024933-64.2018.6.25.8000 0632594v2

Termo Aditivo SECON 0632594         SEI 0024933-64.2018.6.25.8000 / pg. 3


	Termo Aditivo SECON 0632594

